
,

MISTERIO EVO TERNNDTS
NovAS prsTAS apoNTAM pARA Qursrons li'  '  'usr Yvsr- '  -  uuu 

a-í.  ,  EVO FERNANDES:

EsïRATÉucls n DrNHErROs DA RENAMO ti;: -'"fr##.ï;''

n
q

Ts

LISBOA-Manu€l JoÍge e que, presumivelm€nte, so
Pinto da Costai pJesumível €ncontÍa em França, a par
suspoito d6 envolvim€nto da exlradição de Manuet
nã moÍt€ do ex-sacretário Pinto da Costa, poderão
geralda Renamo, Evo Fer- signiíicar um novo impulso
nand€s, está dolldo, om nas inv$tigaçõos conduzi-
Lisboa, d6sde moados de dâs pela PolÍcia Judiciária,
Junho, segundo iníorma- atravésdaDir€cçãoCenkal
ção oblida junto de fontes de Combato ao Banditismo
policiais. (DCCB).

Pinto da costa, que se Entretanto, novos ind!
enconlÍava preso em Fran- cios aponlam paÍa a possi-
ça e íoi extÍaditado paÍa bilidad€ de Alexandre Xa-
Portugal ao abrigo de um vieÍ Chagas e Joaquim
tratado estabel€cido entr€ Messias t€íem sido os au-
os dois países, está detido, iores do rapto do antigo di-
em regime de prisáo pre- rig€nto da Renamo.
v6ntiva, na Zona Prisional Admitindo-se est€ c€nário.
da Polícia Judiciária, à or- Manuel Pinto da Costa te-
dem do 4o.Juízo do InstÍu- ria sido, conforme Íoi sa-
ção Criminal (JlC), onde lientado, o autor dos dispa-
tem v indo a prestar  ros que v i t imaram Evo
declaraçôes. Fernand€s.
Contudo, e no que ó consi-
d€Íado o procedimento ha-
bitual nost€s casos, o nome
de Pinto da Costa paÍece
não constâr ainda do fichei-
ro da Direcção-Geral dos
Serviços Prisionais.

Pinto da Costa, recorde-
ss, tinha sido pr€so em Pa-
ris, a 30 de Abril, desois de
€mitido um mandato de
caplura p€las autoridades

ÀLEXANDNE CHAGAS

poítuguesas, em articula-

ção com a Interpol, num
processo semslhanto ao
des€ncadeàdo junto da PG
lícia marÍoquina e que con!
duziu à prisáo, em Casa-
blanca. do Alexandre Xa-
vior Chagas e Joaquim
M€ssias.

Os dois portugues€s,
presos êm MaÍrocos desde
29 de Abril. e Manuel Pinlo
da Costa constituom o gru-
po dos principais suspeitos
no rapto e da morte do an-
tigo dirig€nte da Renamo,
ocorrida om 21 dô Abril,
€mboÍa Íontes dignas de
cÍódito admitam a existèn-
cia de um quarto 6l€mento
no gÍupo.

A oxistència deste novo
olomento. ainda nãô detido

PISTOLAS DIFEREM
NOS CALIBRES

E s t a  p o s s i b i l i d a d e
bassia-se no Íacto de Evo
Fernandes ter sido atingido
com tiros de pistola 6.35, o
que, em princípio, excluiria
Alexandre Xavier Chagas,
que adquiÍiÍa poucos dias
anles, duas pis{olas de pre-
cisão de calibre 22, depois
de obt ida a respet iva
lic€nça.

A ssto pÍopósi to ,
rocordê-so qus logo após o
aparecimento do corpo de
Evo Fernandes € da divul-
gação dos nomes dos prin-
cipais suspeitos envolvidos,
fontes policiais aponlaram
para a pÍobalidade de Ale-
xandre Chagas e de Joa-
quim Messias so terom au-
sentado de Portugal, num
momento anterior à morte
do ant igo d i r ig€nte da
Renamo.

No entanto, e segundo
as mesmas Íontes, as in-
vestigaçõês só pod€rão
avançaí signiíicativamente
com o Íegresso a Portugal,
dos dois delidos em Marro
cos. E salientam ou€ as au-
toíidad€s policiais portu-
guesas não compreendem
a demora que se veriÍica no
processo de extÍadição dos
dois detidos em Casablan-
ca, adiantando a existência
de um acordo total, nêst€
sentido entÍe a polÍcia do in-
vsstigaçáo dos dois paísês.

Apesar d6 não oxistiÍ
qualquer contrato de extÍa-
dição com Marrocos, é sa-
bido que as autoridades
d€ste país sempre aÍirma-
ram que 6ss€ tacto não se-
ria considerado um obstácu-
lo às investigações, dadas
as boas Íolaçõ€s €xiíentes
6ntÍ6 Lisboâ e Rabat.

D€íe modo, os atíazos
rogistados no decorrer do
pÍocôsso sâo atribuídos a
eventuais diliculdado3 suÍ-
gidas ao nÍvel polÍiico e di-
plomático. Fontes policiais
proviram mesmo qu€ o píG
c6sso de eííadição d6 Al€-
xandre Xavier Chqgas e
Joaquim Messias venha a
soÍrer demoras para além
dos limiles úteis.

il.N.E. DESìIE}ITE
DIFICULDADES

Coniudo, esta possibili-
dade negada por Íontes li-
gacles ao Ministório dos NÈ
gócio€ EstrangsiÍos (MN$,
que ó a entidadd responsá-
vel e competente para a
tíansmissão do pedido de
€lítradição. Segundo aÍir-
maram, qs dois dôtidos em
Marrocos poderão chegar
de um momonto paÍa o ou-
lro, uma v6z que tudo de-
correu coníorm€ os trâmi-
tes legais.

V€rsão dlÍerênte ó, no
ontanto, sust6ntada poÍ
tontes ligadas aos moios
policiais, para quem, o Go
verno porluguôs poderia ter
exêrcido pressâo junto do
Executivo e das autoÍida-
des marÍoquinas, no ssnti-
do d6 um ráoido desblo-
gueamento da situação.

As mesmas íontss apon-
tam ainda para a possibili-
dade do processo relativo
aos dois detidos de Casa-

toAoutttt rtEssrÁs
blanca, teÍ depaÍado com
súbitas diÍiculdades provo-
cadas pela mudânça de ati-
tude do Governo marrooui-
no, sujeito, garantem, a
pí€ssões da Benamo e de
alguns países alricanos e
9UrOpeus.

No processo r€lativo ao
assassínio de Evo Fernan-
dês €xistem vários aspec-
los,  aparontemente,
inexplicáv€is.

Desdê logo, e Íace ao d*
saparecimento do antigo di-
rigente da Benamo, coube
à Direcção Central de Gom-
bate ao Banditismo (DCCB)
a invsstigaçâo do seu para-
deiÍo. PosteíioÍments, o
mesmo dgpartamenlo da-
Polícia Judiciária Íoi encar-
regue de conduzir as inv€s-
tigaçõ€s do homicídio, €m-
bora dianle da descoborta
de um cadáver não identi-
Íicado tenha sido chamada
a Secção de Homicídios.

Noste contoxlo, poder-
sÈia questionar que, sendo
a DCCB o organismo da PJ
responsável pelo Combat€
ao Banditismo om Portugal,
tonha sido pedida a sua
cooperação e não a da S€c-
ção de HmicÍdios para pro-
ceder às inv€stigaçõ€s t6n-
dontes à descobeÍta dos
criminosos. So iiv€rmos êm
linha d€ conta que se lrata-
va de um crime praticado,
pÍ6sumivolmente, por cida-
dâos portuguosgs, na pes-
soa de um portuguès e €m
toíritório nacional nalural
seria que a Secção de Ho-
micídios continuasse as
invsstigaçóes.

E Insistese n€sta cir-
cunstância porquanlo é voz
corrento nos meios policiais
que a DCCB não apresen-
ta as mosmas condiçô€s
n6c6ssárias ao desenvolvi-
monto das investigaçÕes,
gm matéÍia criminal, quB a
Seòção de HomicÍdios.

Conludo, Íont6s policiais

Justiíicaram a passagsm do
.caso Evo Fornandes' pa-
ra a DCCB com base no
ieclo de se tíataÍ d€ uma
p€rsonalidad€ polÍtica e €o-
volvendo um sequgstro
que, à partida, pod€ria
apontar paÍa um crime de
natureza polÍtica, est€ sim,
Insorido no âmbito das
compet6ncias cla OCCB,

O INTEFESSE DA
oritFo E oo sts

Recordqse que, c$m ori-
gem hos dopartamentos
policiais Íranc€ses, uma

das pÍimeiras indicaçÕ€s
d€st€ caso sugêriâ a liga.
ção de Manuel Pinlo da
Cosla aos Serviços ds Se-
gurança moçambicanos
(SNASP).

A sug€6tão íÍancesa po-
derá, de alguma Íorma, ex-
plicar a actueção o o inl€-
r€sso manisfoslado p€la Oi-
visão de InÍoÍmaçóos Mili-
tares (DINFO) e pelo Servi-
ço d€ Informação e Segu-
rança (SlS), ambos s€rvi-
ços de iníormaçôês portu-
guBsos, r€lativamontê a e9-
t€ caso. Nomeadamente,
rro que se reíere às decla-
rações de Artur Janeiro da
.Fonseca, possivelmente o
último elemento da Rena-
mo a contaclaÍ Evo Fernan-
dês vivo.

Mas, mesmo neste as-
pecto, poderão ssr levanta-
das algumas interrogações
sobre as actividades de-
sempenhadas pêla DinÍo e,
sobretudo, pelo SlS. E pú-
blico que o SIS tem dedica-
do uma grande importância
ao controlo das âctividad€s
de opositores e organiza-
gões que combatem os re-
gimss dos paÍses aÍricanos
de língua oÍicial portugue-
sa, e qu€ se movim€ntam,
mais ou monos livremente,
em Portugal.

A esto propósito, bastaria
reíerir os casos de Quebá
Sembu, membro da dele-
g a ç ã o  d i p l o m á t i c a  d a
Guiné-Bissau em Lisboa,
que s€ enlíegou à polícia
portuguesa 0 acusou as au-
toridades do sou oaÍs de
pÍocurarem eliminar, Íisica-
mente, a oposição guineen-

se existente em Portugal,
ou ainda o éaso do cidadâo
a n g o l a n o ,  i g u a l m e n t e
membro da delêgâçáo di-
plomálica do seu país, que
Íoi encontrado Ínorto no Rio
Tejo, próximo da ponte de
Almeirim, em Sanlaróm.

Para Íontes ligadas à Re-
namo, a mórle de Evo Fer-
nandes enconlraria algum
paralelo no assassínio de
um outro dirigenl€ da orga-
nização, Orlando CÍistina,
ocorÍido em 1983, perto de
P r e t ó r i a ,  c a p i t a l  s u l -
aÍricana, em circunslâncias
nunca esclarecidas.

Tanto Evo Fernandes co-
mo Orlando Cristina foram
personalidades inÍluentes.
se náo determinantes, na
criação da Renamo, em
1986. Posteriormenle, e du-
rante alguns anos, Orlando
Cristina foi o responsável
pela partê militar, enquan-
to Evo Fernandes s€ encar-
regou das relações exter-
nas e da parte Íinanceira da
Renamo. Tanto um como
oulro gram Írequentemen-
te descritos como.dois dos
mais irredulíveis oDosilores
a um eventual acordo de
paz em Moçambique'. Pe-
lo menos, segundo garan-
tiram, .enquanto não Íos-
sem satisÍeitas algumas
condições, nomeadamen-
te, de ordem política'.

Sobre este último aspec-
to, bastará recoldar o papel
desempenhado por Evo
Fernandes, em 1984, du-
Íanle as negociaçÕes tripar-
tidas entre a Renamo, o
Governo de Maputo e a
AÍrica do Sul.
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